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MOÇÃO Nº 2, DE 15 DE MARÇO DE 2023 
 

Moção de Pesar que se faz pelo falecimento 
do Senhor Sinfronio Andrade ocorrido no dia 
7 de março de 2023. 

 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE TOCOS DO MOJI, no uso das atribuições que 
me conferem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara, faço saber que 
a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU e eu torno pública a Moção nº 002/2023 de Pesar pelo 
falecimento do Sr. Sinfronio Andrade que ocorreu no dia 7 de março de 2023, e em 
reconhecimento pelos excelentes serviços públicos que o mesmo prestou aos cidadãos 
tocosmojienses, como Juiz de Paz e como Vereador, nos termos a seguir. 

O Senhor Sinfronio Andrade nasceu na cidade de Cambuí, MG, em 20 de setembro de 
1922, onde passou sua infância e adolescência, sendo que em 1938 veio para Tocos do Moji, 
onde viveu com sua família até falecer.  

Aqui recebeu o Título de Cidadão Tocosmojiense, concedido pela Lei nº 406, de 4 de 
dezembro de 2008. 

Dedicou grande parte do tempo de sua vida ao serviço público, como Juiz de Paz, de 
forma desinteresseira e procurando resolver os problemas que lhe eram confiados, ótimo 
negociador e conciliador, solucionou diversos conflitos, desde desavenças conjugais e 
familiares até conflitos, como divisas de terras, evitou que muitas questões fossem parar na 
Justiça. 

Como Juiz de Paz conquistou respeito e admiração de todos. 

Foi eleito e exerceu o mandato de 1963/1966 de vereador, como representante do 
então Distrito de Tocos do Moji, no Município de Borda da Mata. 

Por essas razões, pela presente Moção, a Câmara Municipal de Tocos do Moji 
reconhece não somente os seus trabalhos realizados em vida, como também demonstra a 
consternação de todos os seus membros diante de seu falecimento, que muita falta irá fazer 
para os amigos, familiares e admiradores. 

Dessa forma, a Câmara Municipal de Tocos do Moji, por meio desta Moção de Pesar, 
apresenta formalmente as suas condolências à família enlutada. 

Tocos do Moji, MG, 15 de março de 2023; 28º da Emancipação do Município. 
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